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MUNICíPIO DE MARMELEIRO
ESTADO NO P,qRAT¡Á

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'263/2021
pnncÃo BLernôNtco N" ogzt2o2t

Aos dezessete dias do mês de novembro do ano dois mil e vinte e um, às nove horas e cinquenta minutos, na
Sala de Reuniões da Prefeitura de Marmeleiro, Av. Macali, no 255, Centro, em Marmeleiro - PR, compareceu
o Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil (RG) n" 4.352.883-l SSP/PR e inscriro no
CPF/MF sob o no 524.704.239-53, Prefeito e representante do MUNIC|PIO DE MARMELEIRO, pessoa
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ no 76.205.66510001-01, com sede e foro na Av. Macali, no
255, Centro, Marmeleiro - PR, de ora em diante denominado CONTRATANTE e o Sr. Femando Luiz
Marcon, portador da cédula de identidade civil (RG) n" 9.228.625-8 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob o no
052.653.599-74, representante legal da empresa: MzZ - COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAúDE
EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 24.384.60210001-58, com sede na
Avenida Brasil, no 442,Centro, Cidade de Pato Branco, Estado do Paraná, CEP 85501-071, Telefone (46)
3225-1326, e-mail: lioitacoes(¿ilpromedicsaude.conl.br, neste ato denominada CONTRATADA, classificada
para assinar a Ata de Registro de Preços, nos itens abaixo especificados, que tem efeito de compromrsso nas
condições

t_

092/2021
estipuladas no Edital e na proposta de
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

preços, referente ao Edital de Pregäo Elelrônico n."
A implantação de Registro de Preços para aquisição dos

abaixo

FERNAND

O LUIZ

MARCON:

05265359
974
Asslnado de
forma dlgltal por
FERNANDO LUIZ
MARCON:052653
59974
Dados:
2021.11.17
09r2 1;1 2 -03'00'

l-0 t

Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61

Item Qtde
Unid.

Medida Descrição Marca Valor
Unitárlo

Valor
Total

05 992 Litro

Alcool etílico hidratado - embalagem I litro. Teor
alcoólico (p/p) - 92,8" INPM - 93,5'INPM. Teor
alcoólico (v/v) - 95,0"GL - 96,0oGL. PH do
produto (puro) - 6,0 - 9,0. Densidade (ýml -20'C)
- 0, 8r0.

VALE
VERDE 6,90 6.844,80

57 70 Pacote

Fralda descartável infantil - tamanho EG -
composto por algodão hidrófìlo, polpa de celulose
virgem ou materiais poliméricos absorventes; capa
externa de apoio estrutural cotn toque macio. Faixa
de a.iuste frontal, elástico e flta adesiva. Fecho
resistente, com fitas adesivas leposicionáveis, fìtas
Laterais Elásticas, barreiras Laterais Protetoras,
elásticos Anatômicos, superabsorção, atóxico,
antialérgico e sem perfume. Acondicionada em
pacote com no mínimo 44 unidades.

PANTHER 38,00 2.660,00

58 110 Pacote

Fralda descartável infantil - tamanho G
composto por algodão hidrófilo, polpa de celulose
virgem ou rnateriais poliméricos absorventes; capa
externa de apoio estrutural com toque macio. Faixa
de aiuste fiontal, elástico e fita adesiva. Fecho
resistente, com fitas adesivas reposicionáveis, fitas
Laterais Elásticas, barreiras Laterais Protetoras,
elásticos Anatômicos, superabsorção, atóxico,
antialérgico e sem perfume. Acondicionada em
pacote com no mínimo 44 unidades.

PANTHER 38,00 4.1 80,00

s9 ll0 Pacote

Fralda descartável infantil - tamanho M
composto por algodão hidrófilo, polpa de celulose
virgem ou materiais poliméricos absorventes; capa
extema de apoio estrutural com toque macio. Faixa
de ajuste frontal, elástico e fìta adesiva. Fecho
resistente, com fitas adesivas reposicionáveis, fitas
Laterais Elásticas, barreiras Laterais Protetoras,
elásticos Anatômicos, superabsorção, atóxico,
antialérgico e sem perfume. Acondicionada em
pacote com no mínimo 44 unidades.

PANTHER 38,00 4.1 80,00

60 110 Pacote
Fralda descartável infantil - tarnanho P -
composto por algodão hidrófilo, polpa de celulose
virgem ou materiais poliméricos absorventes; capa

PANTHER 26,30 2.893,00

Ernail Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



tBSû
L

MUNICIPIO DE MARMELEIRO

FERNANDO
LUIZ
MARCON:05
265359974

Assinado de
forma digital por
FERNANDO LUIZ

MARCON:05265
359974
Dados:
2021.11.17
09:21:25 -03'00'

ESTADO DO PARANÁ

O presente Regisho de Preços
terá validade de 12 (doze) meses contados da assinatura desta ata, ou seja, até 16 de novembro de 2022. A
existência do registro de preços não obriga a Administração a retkar todo o objeto licitado, sendo as
quantidades e valores acima especificados, uma estimativa de contratação. A empresa contratada deverá
atender as solicitações do Município de Marmeleiro mesmo parceladamente, qualquer que seja a quantidade
solicitada, observados os limites máximos estimados
CONDICOES DE ENTREGA DO OBJETO: As entregas dos materiais de limpeza serão de forma parcelada
e deverão ser enhegues no almoxarifado da Prefeitura Municipal, localizado na Avenida Macali, no 830, Bairro
Ipiranga, na cidade de Marmeleiro, no pr¿vo máximo de l0 (dez) dias, após solicitação formal, rigorosamente
de acordo com o ofertado na proposta, após assinatura da Ata de Regisho de Preços, onde serão verifìcadas:
quantidade, marca ofertada, reservando-se ao Município o direito de recusar aqueles em desacordo com o
pedido. Os prazos poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, quando solicitado pelo convocado
durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração. Os materiais a
serem fornecidos deverão ser entregues em conformidade com o pedido de Compras e Nota de Empenho.
CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: O recebimenro do objeio desta conrrataçãò será
realizado da seguinte forma: Provisoriamente, pelo(a) responsável no acompanhamento e fiscalização da Ata
de Registro de Preços, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constrantes nesta Ata e na proposta. Defïnitivamente, até 5 (cinco) dias úteis da entrega, após verificação da
qualidade e quantidade do material e subsequente aceitação. No caso de consideradas insatisfatórias as
condições do material recebido provisoriamente, será lawado Termo de Recusa, no qual constarão as
desconformidades, devendo o produto ser substitufdo. A Contratada ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a
mercadoria que vier a serrecusada, sendo que o ato do recebimento não importará,naaceitação.Prazo de troca:
3 (trêÐ dias úteis. Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará a detentora da Ata incorrendo
em atraso na entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas. Condições da entrega: os materiais deverão ser
entregues devidamente protegidos e embalados adequadamente contra danos de transporte e acompanhados
das respectivas notas fiscais de fornecimento. OBRIGAçOES O¡, CONTRATADA: Responsabilizar-se e
arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da presente licitação, bem como demais
custos, encargos inerentes e necessários para a completa execução das obrigações assumidas. A Conhatada
deverá arcar com os valores referentes ao frete para entrega no município de Marmeleiro, nas dependências do
Almoxarifado ou em local a ser indicado pelo departamento solicitante. Assumi¡ integral e exclusivamente
toda a responsabilidade no que diz respeito às obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciárias e todos os
demais encargos que porventura venham a incidir sobre o objeto desta Ata. Manter durante toda a execução da
Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação. Os materiais deverão estar em conformidade com as normas da
ABNT e INMETRO vigentes. Na entrega serão verificadas quantidades e especificações conforme descrição
no Contrato, bem como estado de conservação dos produtos e embalagens. Todos os produtos serão recebidos
e conferidos por servidor(es) designado(s) da Prefeitura Municipal de Marmeleiro. Os produtos/materiais de
higiene e limpeza deverão ser entregues com validade mínima de 120 (cento e vinte) dias. A CONTRATADA
deverá entregar, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, a mesma marca dos produtos
apresentados na proposta. DA FISCALIZAçÃO: O recebimento do produto, a fiscalização e o
acompanhamento da execução da Ata de Registro de Preços, será efetuado por servidor(es) designado(s) da
Prefeitura Municipal de Marmeleiro. A fiscalização de que hata este item não exclui nem reduz a
responsabilidade do fomecedor, ainda que resultem de condições técnicas, vfcios redibitórios ou emprego de
material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da
administração e de seus agentes e prepostos. Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da
execução da Ata de Registro de Preços, citados acima, procederão ao registro das ocorrências e adotando as
providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento
contratual que será firmado entre as partes, Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85

extema de apoio estrutural com toque macio. Faixa
de ajuste frontal, elástico e fita adesiva. Fecho
resistente, com fitas adesivas reposicionáveis, fitas
Laterais Elásticas, barreiras Laterais Protetoras,
elásticos Anatômicos, superabsorção, atóxico,
antialérgico e sem perfume. Acondicionada em
pacote com no mínimo 44 unidades.

Valor Total Estimado 20.757.80

E-mail - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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circunstancias que incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções
Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos. Cl-¿íUSUt,l
ùUARTA- DAS coNDIcÕES DE PÀGAMENTI E porAc/io nRCAMENTÅRrA: o, p"gu*ãìãffi
efetuados mensalmente no período de 01 a 15 do mês subsequente à entrega dos produtos/serviços, mediante a
apresentação da respectiva Nota Fiscal que poderá ser entregue diretamente no Departamento de Finanças ou
encaminhada no seguinte endereço eletrônico: nf(Ðmarmeleiro.pr.sov.br. Os pagamentos correrão por conta
das dotações orçamentárias indicadas no edital de licitação, devendo o Departamento solicitante verificar a
disponibilidade de saldo junto ao Departamento competente. A liberação dos pagamentos ficará condicionada
a apresentação da prova de regularidade junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamenre
através do site http://www.tst.ìus.br, em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação do
processo licitatório. Os pagame_ntos serão efetuados exclusivamente através de depósito na Conta bancária de
titularidade da Contratada. cltiusur.q oulNr,4 - no cnsron o,4,Aru oø nEclsrno oø pnncos: A,
Administração indicará como gestor da Ata de Registro de Preços o Diretor do Departamento que solicitou o
serviço/produto, ou pessoa designada para substituí-lo, dentro dos padrões determinados pela Lei de Licitações
e Contratos no 8.666193, que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução,
procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo
por parâmetro os resultados previstos nesta Ata. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de
quaisquer circunstancias que incidam especificamente nos artigos 78, 87 e 88 da Lei 8666193 que trata das
Sanções Adminishativas para o caso de inadimplemento contratual e acometimento de outros atos ilícitos. As
decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas à autoridade superior,
em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. CtÁUSUt¿ SnxH - n,q ùøWSÃO oO
REQISTRO DE PRECOS: O Gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá aco.pantrar,
periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de
fomecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro processo disponível.
cDiusaLq sÉrttur,a - po nø,arusrn oø pnnÒos'ø nønoùLßnto rcoÌvôùrico rw,atvÒøRo,
Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados; Caso haja alteração
imprevisível no custo, caberá a Contratada requerer e demonstrar documentalmente, a necèssidade de
reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n' 8.666193; Os valores
recompostos somente serão repassados após a assinaturq devolução do Termo assinado (conforme o caso) e
publicação do Termo de Aditamento. ctÁusutl otrAv,¿ - o'o c,qNcnLAarNro òo nncßrno bn
PRECOS: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: A pedido, quando comprovar
estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior,
devidamente comprovado; Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: Descumprir as
condições da Ata de Registro de Preços; Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no
edital, a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecidõ pela Adminisfiação,
sem justificativa aceitável; Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior
àqueles praticados no mercado; Além dos motivos já previstos, também constituirão motivos para o
cancelamento unilateral da Ata de Registro de Preços os descritos nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666193. O
cancelamento de regisho do fornecedor será devidamente autuado no respectivo processo administrativo, e
ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou_entidade responsável, que deverá informar aos demais fomecedores
registrados a nova ordem de registro. cDíaSut,l NOlv,q - o,4S-s,AlvCÕfs ,AotuilNßrRAnulS: No caso
de descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas nesta ata de Registro de Preços e
regras do Controle de Qualidade, a Administração poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e
observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor registrado as seguintes sançöes adminishativas,
segundo a gravidade da falta cometida: a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não
acarretem prejuízos significativos; b) Multa moratória de 0,33ÿo (trinta e três centésimos por cento) por dia
de atraso injustificado (cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela a que se
refere a obrigação, até o limite máximo de l0 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar pela
manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com as penalidades daí decorrentes; c) Multa
compensatória de 20%o do valor total do pedido de fomecimento no qual a irregularidade se refere, no caso de
inadimplemento total da obrigação ou, no caso de inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação
inadimplida; d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de conftatar com a
Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7o daLei 10.520102, sem prejufzo
das multas previstas em edital e das demais cominações legais. e) Independentemente da aplicação das
penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) ficará(ão) sujeita(s ), ainda à
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causados à Administração Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a
correspondente diferença de preços verifïcada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não
aceitar(em) a contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 9.1. As sanções previstas
no presente item não afastam eventuais outras sanções ou medidas administrativas previstas na législação
aplicável. 9.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em procésso administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor, observando-se o procedimento previsto na Lei no
8.666, de 1993 e na Lei Municipal no 2.463, de 23 de março de 2017.9,3. A multa, aplícada após regular
processo administrativo, será descontada do pagamento eventualmente devido pela Cóntratante ou, ainda,
quando for o caso, cobrada judicialmente. 9.4. As sanções decorrentes de fatos diversos serão consideradas
independentes entre s¡. Ct,,íUSuLq oECfun - o,4 nøSClS,lo: O presente instrumento poderá ser
rescindido: Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos
casos dos incisos I a XII e XVII do art, 78 da Lei 8.666193; a) Amigavelmente, por acordo entre as pafes,
r¡d¡zj{as a termo no processo de licitação, comprovada a conveniência para a Administração Municipal; b)
Judicialmente, nos termos da legislação. $1" No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATAbA, o
CONTRATANTE deverá ser notificado por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com
conteúdo fundamentado e comprovado. $2" A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE,
em caso de rescisão administrativa prevista no art.77 da Lei no 8.666/93. S3" A CONTRATADA indenizará o
CONTRATANTE por todos os prejulzos que este vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento
de suas obrigações contratuais. ct,,íusutl oÉcln{,q pnlùtøRl - o,q wNcut^Ò,úo: Esra ara esta
vinculada ao edital de Pregäo Eletrônico n" 092/2021 e à proposta da Contratada, sendo que a esta obriga-se
manter durante toda a execução desta Ata, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todãs as
condições de habilitação e q-ualificação exigidas na liciração, CtÁuSut,l oÉCt*tl SøcUwn,a - o,l
FMUD.E E DA CORRUPCÃO: As partes declaram conhecer ut
na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federaln.'8.42t/lg9i¡,atei
Federal n.' 12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma
das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a
aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento,

{oação, compensação, vantagens financeiras ou beneflcios indevidos de qualquer-espècie,- de modo
fraudulento que constituam prática ilegal ou de conupção, bem como de manipulai ou fraudar o equillbrio
econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato,
devendo garantir, ainda que seus prepostos, adminishadores e colaboraáores ajam da mesma forma.

çtÁtlsu.t¿ pÉctul rnncun¿'- bls ntsposrcoes rmus: Aos casos ómissos aplicar-se-ão as
demais disposições constantes na Lei n.o tO.52O, de l7 de julho de2002., dos Decretos Municipãln.o 1.519, de
26 de outubro de2006 e n-o 1.567, de27 de março de 2007, e, subsidiariamente a Lei n.o 8.666/93 e suas
alterações. ctÁusut,l oÉclul oa¡nr,l - oo pono: As questões decorrentes da utilização da presente
ata que não possam ser dirimidas administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de
Marmeleiro, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. Nada mais havendo a tratar deu-
se por encelrada a Sessão, sendo redigida a presente Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes
interessadas.

Marmeleiro, 17 de novembro de 2021

MARMELEIRO

FERNANDo rurz åülåìi""1ËJå^iTi,""

MARCON:05265 f,Il.o*,orr.rrrnnro
359974 Dàdos:2021.11 17

Mzz - coMÉRcro DE pRoDtlföS'Þnnn
SAÚDE EIRELI

Femando Luiz Marcon
Contratada

Paulo Jair Pilati
Contratante

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEp 85.6 I 5-000
E-mail: licitacaofa)rnarmcleiro.pr'. sov. br' / licilacao02lâ)rnalrnclciro.nr. qov. br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8 105
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EXTRATO PARA PUBLICAÇAO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 26312021

pRncÃo nr,nrnôNlco N' ogztzo2t

CONTRATANTE: MTINICIPIO DE MARMELEIRO
CONTRATADA: MZZ_ COUÉNCIO DE PRODUTOS PARA SEÚON EIRELI
OBßTO: A

PRAZO DE EXE

CN l -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP SS.O I5-OOO

de de dos abaixo

EVI CIA: da assinatura da ata de registro de preços até 16 de novembro de 2022
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 17 de novembro d,e2021

Item Qtde
Untd.

Medida Descrição Marca
Valor

Unitário
Valor
Total

05 992 Litro

Alcool etílico hidratado - embalagem I litro. Teor
alcoólico (p/p) - 92,8" INPM - 93,5'INPM. Teor
alcoólico (v/v) - 95,0oGL - 96,0oGL. PH do
produto (puro) - 6,0 - 9,0. Densidade (g/ml -20'C)
- 0, 810.

VALE
VERDE

6,90 6.844,80

57 70 Pacote

Fralda descartável infantil - tamanho EG
composto por algodão hidrófiIo, polpa de celulose
virgem ou materiais poliméricos absorventes; capa
externa de apoio estrutural com toque macio. Faixa
de ajuste frontal, elástico e fita adesiva. Fecho
resistente, com fitas adesivas reposicionáveis, htas
Laterais Elásticas, barreiras Laterais Protetoras,
elásticos Anatômicos, superabsorção, atóxico,
antialérgico e sem perfume. Acondicionada em
pacote com no mínimo 44 unidades.

PANTHER 38,00 2.660,00

58 ll0 Pacote

Fralda descartável infantil tamanho G
composto por algodão hidrófiIo, polpa de celulose
virgem ou materiais poliméricos absorventes; capa
externa de apoio estrutural com toque macio. Faixa
de ajuste frontal, elástico e fita adesiva. Fecho
resistente, com fitas adesivas reposicionáveis, fitas
Laterais Elásticas, barreiras Laterais Protetoras,
elásticos Anatômicos, superabsorção, atóxico,
antialérgico e sem perfume. Acondicionada em
pacote com no mínimo 44 unidades.

PANTHER 38,00 4.180,00

59 110 Pacote

Fralda descartável infantil - tamanho M
composto por algodão hidrófiIo, polpa de celulose
virgem ou materiais poliméricos absorventes; capa
externa de apoio estrutural Çom toque macio. Faixa
de ajuste frontal, elástico e fita adesiva. Fecho
resistente, com fìtas adesivas reposicionáveis, fitas
Laterais Elásticas, barreiras Laterais Protetoras,
elásticos Anatômicos, superabsorção, atóxico,
antialérgico e sem perfume. Acondicionada em
pacote com no mínimo 44 unidades.

PANTHER 38,00 4.180,00

60 110 Pacote

Fralda descartável infantil - tamanho P -
composto por algodão hidrófilo, polpa de celulose
virgem ou materiais poliméricos absorventes; capa
externa de apoio estrutural com toque macio. Faixa
de ajuste frontal, elástico e fita adesiva. Fecho
resistente, com fitas adesivas reposicionáveis, fitas
Laterais Elásticas, barreiras Laterais Protetoras,
elásticos Anatômicos, superabsorção, atóxico,
antialérgico e sem perfume. Acondicionada em
pacote com no mínimo 44 unidades.

PANTHER 26,30 2.893,00

Valor Total Estimado 20.7s7.80

E-lnail: lioitacao(¿rÌna rruclciro.p¿qov. br / lic itacao02(rl)nralnlclciro. ¡r'.qov. br - Telefone: (46) 3 525-8 107 / 8 105
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